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PETROFLEX INDUSTRIA E COMERCIO S.A.
Companhia Aberta
CNPJ/MF n® 29.667.227/0001-77
NIRE 33300119736

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA REALIZADA EM 21 DE SETEMBRO DE 2000
(Lavrada na forma de sumario - artigo 130, paragrafo 1°, da Lei 6.404/76)

1. DATA, HORA, LOCAL : 21 de setembro de 2000, as dez horas, na sede social da PETROFLEX INDUSTRIA E COMERCIO S.A. (a "Com
panhia"), na Rua Marumbi, 600 - Campos Eliseos, municipio Duque de CaxtaslBOCUMENTOS LIDOS: a) Edital de Convocacéo pu-
blicado no Diario Oficial do Estado do Rio de Janeiro e Gazeta Mercantil - reg. SP nos dias 8, 11 e 12, e no Jornal do Gosniies @, 9 e

10, todos de setembro corrente; b) Proposta da Diretoria, com parecer favoravel do Conselho de Administracdo em redaidenrealiza
06.09.00.3. PRESENCA Foi verificada a presencga de acionistas representando mais de 60% (sessenta por cento) do capital social com dir
de voto conforme registrado no Livro de Presencga de Acionistas. Presentes, ainda, Sr. GEORGE ABI-RIHAN CORDEIRO, regi@sentante
Conselho Fiscal, e o diretor da Companhia LUIZ CARLOS LORESJESA: Os trabalhos foram presididos por WALTER LOBO GUI-
MARAES, secretariado por LEONEL PENNA FRANCBA.. DELIBERACOES TOMADAS POR UNANIMIDADE : Os acionistas presentes
apreciaram a proposta referente a 32 emissédo de debéntures da Companhia (a "Emisséo" e as "Debéntures"), apresentaidacpataddiret
vada pelo Conselho de Administracdo, conforme Reunido do Conselho de Administracdo realizada em 06 de setembro de @@®d8me delib
por unanimidadel) aprovar a Emissao de Debéntures para distribuicdo publica, de acordo com as seguintes caracteristicas €iondicdes
Valor Total da 32 Emissao:O valor total da Emisséo, na Data de Emissao, sera de R$ 60.000.000,00 (sessenta milhdegie\t@ais)p

de Séries:A Emissao sera realizada em 1 (uma) Unica s@ifjeQuantidade de Debéntures:Serdo emitidas 6.000 (seis mil) Debéntu(as;

Data de EmissaoA data de emissédo das Debéntures, para todos os efeitos legais sera 01/09/2000 ("Data de Enisako'Nominal Uni-

tario: As Debéntures terdo valor nominal unitario de R$ 10.000,00 (dez mil reais) na Data de Emissédo ("Valor Nominal Wvik&a2o e
Vencimento: O prazo das Debéntures sera de 36 (trinta e seis) meses a contar da Data de Emissdo, com vencimento fixado em 01/09/
("Data de Vencimento"){vii) Vencimento Antecipado: O agente fiduciario da Emissdo podera declarar antecipadamente vencidas as De-
béntures e exigir da Companhia o imediato pagamento do saldo ndo amortizado do Valor Nominal Unitéario das Debénturegienatéraula
data do seu efetivo pagamento, acrescido da remuneragao prevista na deliberacdo "x" abaixo pcalcaadamporisna ocorréncia das se-
guintes hipoteses: (a) protesto legitimo e reiterado de titulos contra a Companhia cujo valor global inadimplido ultraf3&eEH00 (um

milh&o de reais), salvo se o protesto tiver sido efetuado por erro ou ma-fé de terceiro, desde que validamente compCovapanéda ou se

for cancelado, em qualquer hip6tese, no prazo maximo de 72 (setenta e duas) horas da sua ocorréncia; (b) pedido deemrttrddta-p
mulado pela Companhia, bem como indisponibilidade, a qualquer titulo, dos Créditos sobre os quais foi constituido perdrantaradig

cional das Debéntures, nos termos da deliberagdo "ix" abaixo; (c) falta de cumprimento pela Companhia de qualquer obistac&oHse
critura de Emissdo e em seus anexos, ndo sanada no prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir de aviso por escritdoeagedido pe
fiduciario contratado; (d) ndo manutencgado da suficiéncia e exequibilidade das garantias adicionais de que tratam a'ielibbexéove-

rificada em qualquer momento, durante todo o tempo de existéncia das Debéntures; (e) liquidagdo, dissolucdo, extingaoguidgoee/

forma de reorganizacdo societaria, envolvendo a Companhia, seus ativos e/ou os Créditos, ou que possa afetar, diratacoteinakrefa-
rantias e o integral cumprimento das obrigacdes assumidas pela Companhia na Escritura de Emissao, especialmente dogalaesia adic
tabelecida nos termos da deliberagéo "ix" abaixo e no Instrumento de Penhor; (f) emissdo de quaisquer valores mobiliGonsatégio de
quaisquer obrigacdes que possam de qualquer forma afetar as garantias; (g) vencimento antecipado de qualquer dividaade/G@odeaahi
ciedades por ela controladas em razéo de inadimpléncia contratual de valor superior a R$ 1.000.000,00 (um milhdo deegal)izado

em um periodo méximo de 30 dias, a contar do inadimplemento; (h) apresentacdo de pedido de faléncia da Companhia;qiaigsertelja
teragdo no controle do capital social com direito a voto da Companhia; e (j) se durante o prazo de vigéncia das Debémpaebjaapto-

mover distribuicdo de dividendos além dos dividendos minimos previstos no seu Estatut§v8gcigho, Forma e Espécie:As Debéntures

serdo escriturais, ndo conversiveis em ac8es, da espécie com garantia flutuante assegurando privilégio geral sobreCasrgtardsajéx)
Garantia Adicional: Como garantia adicional e cumulativa das obriga¢Bes assumidas pela Companhia por meio da Emissdo de Debéntures,
constituido penhor, em favor dos titulares das Debéntures, de créditos de que a Companhia é titular ou vird a ser, dm dtedorrénc
necimento de produtos a determinados clientes (os "Créditos"). O produto originado do pagamento dos Créditos sera dejetsitatioaeia
conta-corrente de titularidade da Companhia mantida junto ao Banco Ital S.A., com acompanhamento pelo agente fiducig#io, derftiois

que em qualquer hipotese, o somatério dos Créditos, acrescidos dos depdsitos referidos representara, pelo menos, 125% &eitooe

por cento) do saldo do Valor Nominal Unitario ndo amortizado das Debéntures em circulagdo, acrescidos dos Juros Remeynguaitdios,

for o caso, de Multa e demais Juros Moratérios devigdRRemuneracéo:As Debéntures serdo remuneradas com taxa de juros determinados
pela taxa média diaria de depdsitos interfinanceiros denominada "Taxa DI over extra grupo", expressa na forma percerttaabazbartias,
calculada e divulgada pela Central de Custddia e Liquidagdo Financeira de Titulos ("CETIP"), acresuigledd@aximo de 1% (um inteiro

por cento) ao ano, base 360 dias, calculado de forma exponencial, sendpigasl dinal sera definido em procedimento de consulta prévia da
demanda de potenciais investidorebo@kbuilding). O pagamento dos juros serd semestral, a partir da Data de Emissédo ("Juros Re-
muneratérios")(xi) Repactuagdo:As Debéntures serdo repactuadas em 01.03.2002 ("Data de Repactuacéo"). O Conselho de Administracéo
Companhia devera deliberar e comunicar aos debenturistas com antecedéncia minima de 15 (quinze) dias Uteis da Datafde &epaoctuac
digbes aplicaveis ao periodo subseqiiente de incidéncia de Juros Remuneratorios, que serdo comunicadas aos debentenidtase aonced
prazo de, no minimo, 5 (cinco) dias Uteis, contado da data da publicacdo da comunicacdo, para que os debenturistagayeenréo cgei
digbes fixadas manifestem sua ndo aceita¢éo, por meio da CETIP, ou por correspondéncia dirigida para o endere¢o da Googs0thdnN
debenturistas ndo vinculados ao sistema CETIP. A Companhia obriga-se a adquirir ou resgatar as Debéntures dos deberfiorstas que
tarem as condigdes fixadas pelo Conselho de Administracéo, pelo saldo ndo amortizado do Valor Nominal Unitario acresasdrdes Ju
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muneratdrios devidos até a data da efetiva aquisi¢cdo ou resgate, que devera ocorrer na data de encerramento do rekpéetivicigérioia

de Juros Remuneratérigsqi) Local do Pagamento:Os pagamentos aos debenturistas referentes as amortizagées das Debéntures, acrescid
dos Juros Remuneratoérios, a que fizerem jus as Debéntures, seréo efetuados utilizando-se os procedimentos adotadosipeks SEEEIBa
Companhia, na hipotese do debenturista ndo estar vinculado ao sistema (@ETAMortizacdo: O Valor Nominal Unitario das Debéntures

sera amortizado em 4 (quatro) parcelas semestrais e consecutivas de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), nataseGli220da2,
01.09.2002, 01.03.2003 e 01.09.2003, respectivaméritd; Aquisicdo Facultativa: A Companhia podera, a qualquer tempo, adquirir De-
béntures em circulagdo, por pre¢o ndo superior ao saldo ndo amortizado do seu Valor Nominal Unitario, acrescido dos éunabSriRenubn
servado o disposto no paragrafo segundo, do Artigo 55, da Lei n° 6.404/76. Nesta hipotese, as Debéntures que eventaaineste &ibr
quiridas pela Companhia poder&o ser canceladas, permanecer em tesouraria da Companhia ou serem novamente colocadagxemn mercad
Resgate AntecipadoA Companhia terd o direito, a qualquer tempo, observado o prazo de 180 (cento e oitenta) dias a contar da Data de Er
sdo, mediante aviso prévio de 5 (cinco) dias Uteis aos debenturistas, promover o resgate antecipado das Debéntures gmloisaldgido
amortizado do seu Valor Nominal Unitario, até a data do efetivo resgate. O resgate podera ser total ou parcial, pel@tsaltimohand Uni-

tario das Debéntures, acrescido (a) da remunetpgdoata temporis" prevista no item "x" acima descrito, contada a partir da Data de Emis-
sdo ou da ultima data de pagamento de Juros Remuneratorios, conforme o caso; e (b) do prémio de reembolso equivaleéte aromaldo
tizado do Valor Nominal Unitario das Debéntures, acrescido da Remuneracgdo referida no item (a) deste item, multiplicefmipetia al
Contribuigdo Proviséria sobre Movimentag¢des Financeiras ("CPMF") ou do tributo que vier a sub&ii)i-Gondicdes de Integralizagdo e
Subscrigdo: As Debéntures serdo integralizadas a vista, no ato da subscrigdo, pelo seu Valor Nominal Unitario acrescido dos juros
muneratérios devidos, atualizado desde a Data de Emissao até a data de sua efetiva subscricdo e integralizagdo, enréntmaadmcal

ou (ii) debéntures da 22 emissdo da Companhia, nos termos da escritura de emissao celebrada em g/}l A@@&dimento de Dis-
tribuicdo: A distribuicdo das Debéntures sera publica, mediante intermediacéo de instituigées integrantes do sistema de distrinigdo de v
mobilidrios, para colocagdo no mercado de balcéo, adotando-se o procedimento diferenciado de distribuicdo previsto ndaArigoug&o

CVM n° 13/80, sendo atendidos preferencialmente os clientes das instituigcBes financeiras participantes da distribuicdututes, ebé
xistindo reservas antecipadas, lotes maximos ou minifxiis) Negociagdo:As Debéntures serdo registradas para negociagdo no mercado se-
cundario junto ao Sistema Nacional de Debéntures, administrado pela ANDIMA - Associagdo Nacional das Instituicdes do Meiwado Ab
operacionalizado pela CETIP - Central de Custddia e de Liquidac&o Financeira de Titulos, conforme Instrucdo NormativeridadSdeeet

ceita Federal n® 56/88xix) Destinacdo dos Recursosarte dos recursos captados pela Companhia com a Emisséo das Debéntures sera, obr
gatoriamente, utilizada no resgate antecipado da totalidade das debéntures da 22 Emissao, ainda em circulagdo; nosrtermaatedengs-

sdo celebrada em 30.11.98. Descontado o montante de recursos utilizado no resgate antecipado das debéntures da 22 rapasdéa da Co
acima referido, o restante dos recursos captados pela Companhia com a presente Emisséo sera utilizado para a subditiidepée e em-
teriormente contraido pela Compant{ie) Registro da EmisséoA Escritura da 32 Emisséo de Debéntures sera registrada em Cartério de Re-
gistro de Imoveis do local da sede da Companhia e na Comissdo de Valores Mobiliarios 2)@élégar poderes ao Conselho de Ad-
ministracdo da Companhia, para deliberar sobre as condi¢bes da Emisséo das Debéntures, dentro dos limites estabeleyndbs, no Arti
paragrafo 1°, da Lei n°® 6.404/76; e 3) autorizar a Diretoria a contratar, com uma ou mais instituicdes financeiras autpézadas mercado

de capitais, a colocacéo publica das Debéntures, contratar bancos mandatario e depositario das Debéntures, bem commatrabanear e
agente fiduciario para a Emissédo, celebrando a Escritura de Emissdo e praticando todos os atos necessarios para eis@stias. dgs ac
liberaram, ainda, ratificar todos os atos relativos a Emisséo, praticados pela Companhia, anteriores a data da reatizegteoAsspmbléia.
Esgotada a ordem do dia e nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos. A presente ata, depois de liddoenaehtxlaso
sinada pelos acionistas presentes e por mim, que secretariei a Assembléia, tendo sido autorizada a sua publicagiotsens dosssiioa
nistas, na forma da lei. WALTER LOBO GUIMARAES - Presidente, LEONEL PENNA FRANCA - Secretario, p.p. LEONEL PENNA FRAN-
CA - SUZANO QUIMICA LTDA., pp. ROBERTO JULIO DA TRINDADE JUNIOR - PREVI-CAIXA PREV FUNC. BANCO DO BRASIL,

pp. WALTER LOBO GUIMARAES - UNIPAR - UNIAO DE IND. PETROQUIMICAS S.A., pp. LEONEL PENNA FRANCA - COPENE PE-
TROQUIMICA DO NORDESTE S.A., LEONEL PENNA FRANCA. JUCERJA sob n° 110 5338, em 27.09.2000. Maria Cristina V. Conreiras -
Secretéria Geral.
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